
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI 
CNPJ: 05.257.555/0001-37-Rodovia PA 257(Trasnlago),s/n°, KM 01, Bairro Nova Jerusalém - CEP 68.170-00  

DECRETO N04.990 /2021, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇõES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 
11 DE OUTUBRO DE 2021, EXCETO SERVIÇOS 
ESSENCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de Juruti, no exercício de suas atribuições, em especial a que lhe 
confere o inciso XXVII do art. 63 da Lei Orgânica do Município de Juruti; 

DECRETA: 

Art. 10  O ponto será facultativo nas repartições públicas municipais no dia 11 de 
outubro de 2021, exceto os serviços essenciais. 

Art. 20  Em decorrência do disposto no Artigo 10  deste decreto, os servidores deverão 
compensar as horas não trabalhadas, à razão de 01 (uma) hora diária, a partir do dia 
13 de outubro deste ano, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 

Parágrafo único - Caberá ao superior hierárquico determinar, como cada servidor 
compensará as horas não trabalhadas, de acordo com o interesse e a peculiaridade do 
serviço. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, em 30 de setembro de 2021. 
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LUCIDIA BENXTAH DE AREU B ISTA 
Prefeita Municipal de Juruti 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que o DECRETO N° 4.990/2021, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2021 foi publicado, nesta data, mediante afixação no quadro de aviso da Prefeitura 
Municipal de ,Juruti, conforme autorização da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti - Pará, 30 de setembro de 2021. 

Ricardo MutO Partoja de Farias 
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RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.503/2021 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que o DECRETO N° 4.990/2021, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2021 foi publicado, nesta data, mediante afixação no quadro de aviso da Prefeitura 
Municipal de Juruti, conforme autorização da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti - Pará, 30 de setembro de 2021. 
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